
  

 

 

 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

Praça Santos Dumont, s/nº, Centro, Petrolina-PE, CEP 56.304-200 

Telefone: (87) 3862-9270. Site: www.petrolina.pe.leg.br 

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1148/2024 – 23/05/2024.  

 

Ementa: Concede Título de Cidadão 

Petrolinense ao Senhor Francisco de 

Assis dos Santos. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA  

 

Faço saber que o Plenário aprovou e eu, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, promulgo o seguinte Decreto Legislativo.   

 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Petrolinense ao Senhor Francisco de Assis dos Santos, natural da Cidade de Santa 

Filomena/PE. 

 

Art. 2⁰ - A homenagem ora concedida é o reconhecimento da Câmara Municipal, pelos relevantes serviços prestados como empreendedor na 

área gastronômica em restaurantes e bares, contribuindo com a geração de emprego e com o desenvolvimento de Petrolina. 

 

Art. 3⁰ - A Câmara Municipal de Petrolina de comum acordo com o homenageado, marcará a data para outorga da homenagem. 

 

Art. 4⁰ - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Autor: Antonio Marcos Conceição Costa (Marquinhos do N-4) e Edilson Leite Lima. 

 

 

Gabinete da Presidência, 23 de maio de 2024. 

 

  

AEROLANDE AMÓS DA CRUZ 

Presidente 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N'O043/2024 _MIA5DO24
Autores: Marquinhos do N4 e Edilson Leite.

Ementa: Concecle Título de Cidadão

.Petrolinense ao Senhor Francisco de Assis dos

Santos.

O Plenário da Câmara Municipal de Petrolina aprova e o Senhor Presidente promulga o

seguinte Decreto Legislativo.

Art. 1o Fica concedido o Título de Cidadão Pi:trolinense ao Senhor Francisco de Assis dos

Santos, natural da Cidade Santa Filomena/PE.

Art. 20 A homenagem ora concedida é o reconhecimento da Câmara Municipal, pelos relevantes

serviços prestados como empreendedor na area gastronômica em restaurantes e bares,

contribuindo Çom a geração de emprego e com o desenvolvimento de Petrolina.

Art. 30 A Câmara Municipal de Petrolina de acordo com o homenageado marcará a data para

outorga da homenagem.

JUSTIFICATIVA

Senhoras e Senhores Vereadores!

Apresentamos para apreciação de Vossas Excelências, proposição que tem como finalidade

prestar uma justa homenagem a uma pessoa srimples, popular, que veio da cidade de Santa

Filomena, e escolheu Petrolina para morar e conviver com sua família, adotando-a como sua

cidade naÍal.

Francisco de Assis dos Santos. conhecido popularmente como "Neném", é natural de Santa

Filomena/PE, tem 45 anos de idade, é filho de Albino João dos Santos e Maria Silva dos Santos,

Praça Santos Dumont, s/no - Centro, TEL: (87)3862-9265, Petrolina - PE / CEP: 56304-200

Internef www.camaraoetrolina.pe.gov.br- Email: gabinetevereadormarquinhosdon4@gmail.com

Art. 40 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
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Francisco de Assis dos Santos, conhecido popuXarmente como "Neném". é natural de Santa

Filomena/PE, tem 45 anos de idade, é filho de Albino João dos Santos e Maria Silva dos Santos,

foi para São Paulo com 16 anos de idade, voltando para Petrolina no ano de 2009 para

empreender. Trouxe a ideia de barzinho e entretenimento para o bairro José e Maria, onde gerou

muitos empregos e desenvolvimento econômico para o bairro por uma década. Hoje onde

completa 15 anos de investimento na cidade, está na Avenida da Integração com uma proposta

ainda maior, gerando empregos diretos para aproximadamente 50 famílias.

É casado com Aline Reis Silva e pai de dois Íilhos: Helen Vitória Reis dos Santos e Miguel

Reis dos Santos. O empresário sonha em crescer mais e expandir seu soúo com esse modelo

de negócios. Ele disse que não foi fácil chegar onde chegou, mas nunca desistiu dos seus sonhos.

E dá um conselho: "que os jovens nunca desistam, que persistam e sejam otimistas para que

possam ser grandes vencedores também".

Neném fazum agradecimento a Deus e ao povo de Petrolina que abraçou o seu projeto, por ter

lhe acolhido.

Sala das Sessões, 14 de maio de 2024

ANTONIO coNCErÇÃo cosra
Vereador -

,'Ç
EDILSON LEITE
Vereador - União Brasil

Fraça Santos Dumont, s/n" - Centro, TEL: (87)3862-9265, Petrolina * PE / CEP: 5$A4-240
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TABELA DE VOTAçÃO

Projeto de Decreto Legislaüvo ne O4312O24

Poder Legislativo

Votação Única: 16 x 00

Data: 23105 12024

VEREADOR (Al voTAçÃo

AERO CRUZ Favorável

ALEX DE JESUS Favorável

CAP|TÃO ALENCAR Favorável

DIOGO HOFFMANN Ausente

EDITSÃO DO TRÂNSITO Favorável

EUSMAR GONçALVES Ausente

GATURIANO CIGANO Reürou-se

GILBERTO MELO Favorável

GILMAR SANTOS Favorável

JOSIVATDO BARROS Favorável

LUCINHA MOTA Favorável

MAJOR ENFERMEIRO Favorável

MANOEL DA ACOSAP Favorável

MARIA ELENA DE ALENCAR Ausente

MARQUINHOS AMORIM Favorável

MARQUINHOS DO N4 Favorável

osoRro srquErRA Reürou-se

RODRTGO ARAÚJO Ausente

RONALDO SILVA Favorável

RUY WANDERLEY Favorável

SAMARA DA VISÃO Favorável

WENDERSON BATISTA Favorável

ZENILDO DO ALTO DO COCAR Favorável



PARECER DE JUSTIÇA E RBDAÇÃO

PARECER

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 04312024_ PODER LEGISLATIVO
EMENTA: CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO PETROLNENSE AO SENHOR
FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS.

AUTOR: MARQUINHOS DO N4 B EDILSON LEITE
RELATOR: RUY WANDERLE,Y

CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL

r - ExPosrÇÃo DE MoTrvos:

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, o qual concede Título de Cidadão

Petrolinense ao Senhor Francisco de Assis dos Santos, é constitucional e legal na

forma da Lei Orgânica Municipal e demais leis atinentes a espécie, bem como está de

acordo com os preceitos constitucionais e atende as técnicas redacionais e legislativas.

rr - QUANTO AO VOTO DO RELATOR:

Face a legalidade e a constitucionalidade do projeto em tela, a relatoria vota pela
tramitação regular da matória.

III _ VOTO DA COMISSÃO:

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de motivos da

relatoria, votam pela tramitação regular damaÍéria.

Sala das Comissões, 20 de maio de 2024

VER. WEND DE MENE,ZES BATISTA - PRESIDENTE

ÇALVES DE SÁ - RELATORVER.

VE,R. ZENILDO

"rÍ

SILVA - SE,CRETÁNTO



PARECER DE EDUCAÇÃo, CULTURA, ESPORTE E JUvENTUDE

PARECER

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 04312024_ PODER LEGISLATIVO
EMENTA: CONCEDE TÍTUTO DE CIDAPÃO PETROLINENSE AO SENHOR
FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS.

AUTOR: MARQUINHOS DO N4 E EDILSON LEITE
RELATORA: MARIA ELENA DE ALENCAR
CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL

r - ExPosrÇÃo DE MoTrvos:

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, que tem como finalidade o Senhor Francisco
de Assis dos Santos, natural de Santa Filomena/PE, em reconhecimento pelos relevantes

serviços prestados como empreendedor na área gastronômica de restaurantes e bares,

contribuindo com o desenvolvimento de Petrolina.

rr - QUANTO AO VOTO DO RELATOR:

O Projeto de Decreto Legislativo em análise preenche os requisitos no Regimento
Interno, bem como está de acordo com a legislação aplicável à espécie, e atende no
mérito a finalidade da proposição. Face ao exposto o relator vota pela aprovação regular
da matéria. Este é o Parecer.

III _ VOTO DA COMISSÃO:

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de motivos da

relatoria, votam pela tramitação regular da matéria.

Sala das Comissões, 20 de maio de 2024

VER. RUY GONÇALVES DE SA - PRESIDENTE

VER". MAzuA ELENA _ RELATORA

VER. RAIMUNDO

,rí

ATO SA LOPES - SECRETÁruO


		2024-06-26T11:56:15-0300
	AEROLANDE AMOS DA CRUZ:65649150478
	Eu sou o autor deste documento




